
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 088/2011

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,

usando das atribuições legalmente lhe conferidas,  e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1.124/2010 DE

19/11/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 23/11/2010, Edição de
n® 9.035, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito

Adicionai Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e dnco mil reais), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado;

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..
107 FONTE: 0110<3 25% Sobre demais Impostos vinculados a educação

RS 15.000,00

R$SOMA 15.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS E VIAÇÃO

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
229 FONTE: 01511 Taxa - Prestação de Serviços - Exercício

RS 10.000,00

SOMA R$ 10.000,00

SOMA GERAL R$ 25.000,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao{s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
receita do atual exercício, na conformidade com o que segue discriminado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01511 Ta:-:a - Prestação de Serviços - Exercício

recursos na

RS 10.000,00

SOMA R$ 10.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
109 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a educação

SOMA

RS 15.000,00

R$ 15.000,00

SOMA GERAL R$ 25.000,00

Art. 3® - Este Decreto^^entraraefn vigor na data de sua publicação, revogadas as
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DECRETO N° 088/2011

(Republícação por incorreção)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,

usando das atribuições legalmente lhe conferidas,  e em especial pelo que determina a Lei Municipal n“ 1.124/2010 DE

19/11/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 23/11/2010, Edição de
n° 9.035, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), destinado a atender despesas da(s} seguínte(s)

Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..
107 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a educação

R$ 15.000,00

R$ 15.000,00SOMA

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS

154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
229 FONTE: 01511 Taxa - Prestação de Serviços - Exercício

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00SOMA

R$ 25.000,00SOMA GERAL

Alt. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício e por CANCELAMENTO parcial e/ou total de dotação da despesa orçada para o exercício atual, na

conformidade com o que segue discriminado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE: 01511 Taxa - Prestação de Serviços - Exercício R$ 10.000,00

R$ 10.000,00SC»1A

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
109 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a educação

R$ 15.000,00

R$ 15.000,00SOMA

R$ 25.000,00SOMA GERAL

vig^r na data de sua publicação, revogadas asArt. 3® - Este Decreto entrará ei

disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 088/2011

(Republicação por incorreção)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIRCA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,

usando das atribuições legalmente lhe conferidas,  e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1.124/2010 DE

19/11/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 23/11/2010, Edição de
n® 9.035, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 55.000,00 (Cinqüenta e cinco mil reais), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..
107 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a educação

R$ 15.000,00

R$ 15.000,00SOMA

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS E VIAÇAO

07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA E VIAÇÃO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
219 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercicio

RS 5.000,00

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE. OBRAS E SERVIÇOS

154520013.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBüCAS/PRAÇAS/PARQUES E JARDINS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
224 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercicio

RS 10.000,00

154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

229 FONTE: 01511 Taxa - Prestação de Serviços - Exercicio

RS 10.000,00

154520013.2.181000 LIMPEZA PÚBUCA

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
234 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercicio

RS 15.000,00

SOMA. R$ 40.000,00

SOMA GERAL R$ 55.000,00

Art. 2° - 0{s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício e por CANCELAMENTO parcial e/ou total de dotação da despesa orçada para o exercício atual, na

conformidade com o que segue discriminado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE: 01511 Taxa - Prestação de Serviços - Exercicio RS 10.000,00

R$ 10.000,00SOMA

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
109 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a educação

RS 15.000,00

R$ 15.000,00SOMA

10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
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4JÜML» PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ$

999990005.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA....
328 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres)

30.000,00R$
Exercicio

R$ 30.000,00SOMA

55.000,00R$SOMA GERAL

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

ízoito dias do mês de julho do anomá.Paço Municipal de Iporã, Estado
disposições em contrário.

de dois mil e onze.
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